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eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo 
de PraZo ao coNVÊNio.

Nº. do convênio: 063/2020  Processo nº  2020/388322
Nº. do Termo: 3º  data de assinatura: 10/03/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 063/2020 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de Uru-
ará, através do ofício 002/2022-PMU/aProJ datado em 10 de fevereiro de 
2022 e faz-se necessário por conta da necessidade de conclusão da obra, a 
qual se encontra com o percentual de 65,92% de execução. cabe ressaltar 
que o volume atípico de chuvas na região ainda não chegou ao fim e os 
agravos da pandemia na região estiveram em alta, atrasando dessa forma 
o cronograma de execução previsto no Plano de Trabalho. a prorrogação 
de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula 
Quinta, item i, alínea “j” e, passando consequentemente os documentos 
supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 90 (noventa) dias inic. de Vig.: 14/03/2022 Vig.: 11/06/2022
Nome:PrEfEiTUra MUNiciPal dE UrUará,cNPJ n° 34.593.541/0001-92.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 772821

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do 1º terMo aditiVo de rerratiFicaÇÃo 
ao coNtrato N° 012/2022

Processo: 2022/33672
JUSTIFICATIVA: O presente Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato nº 
012/2022, é decorrente da solicitação feita pela contratada, com fundamento no 
art. 58, i da lei federal nº. 8.666/93, devidamente analisado pela consultoria 
Jurídica e Setor Técnico, bem como autorizado pelo Gestor desta SETraN.
RETIFICAÇÃO: Ficam retificados os itens 4.1, 4.2 e 4.3 da Cláusula Quarta, 
do contrato nº 012/2022, passando a constar o seguinte:
onde se lê:
(...)
4.1 Para início da execução do contrato
o prazo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias úteis após a data 
da expedição da ordem de Serviço.
4.2 ordem de Serviço
deverá ser expedida, à critério da SETraN, a partir da assinatura do contrato.
4.3 Para conclusão dos serviços.
o prazo para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, a partir da 
emissão da ordem de Serviço, que deverão ser rigorosamente cumpridos, 
independentemente de dificuldades relativas a fornecimento de materiais, 
clima ou outros fatores que porventura venham a ocorrer.
Estes prazos serão contados a partir do recebimento das ordens de ser-
viços observados o que dispõe a cláusula iV, subitem 4.2 deste contrato.
Leia-se:
(...)
4.1 Para início da execução do contrato
o prazo para execução dos serviços teve início em 14/01/2022, em virtude 
da situação emergencial evidenciada nos autos n° 2022/33672.
4.2 ordem de Serviço
deverá ser expedida, à critério da SETraN, levando-se em conta o início 
da execução em 14/01/2022.
4.3 Para conclusão dos serviços.
o prazo para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de início da execução, que deverão ser rigorosamente cumpridos, 
independentemente de dificuldades relativas a fornecimento de materiais, 
clima ou outros fatores que porventura venham a ocorrer.
daTa da aSSiNaTUra: 16/03/2022.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE TraNSPorTES – SETraN.
coNTraTada: NorTE TaPaJÓS lTda.
cNPJ: 01.717.048/0001-88.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 772845
..

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

Portaria
Portaria Nº 056/2022-GP de 15 de MarÇo de 2022.

o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
artº. 19º do Estatuto Social da cPH,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de diárias, referente ao deslocamento de Belém 
para curralinho nos dias 14/03/2022 a 16/03/2022, a serviço da compa-
nhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará.

SErVidor carGo MaTrÍcUla cPf diáriaS
Mayra Souza do Nascimento assessor 5904845 016.919.582-12 2.1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 15 de março de 2022.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
  diretor Presidente

Protocolo: 772207

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo da iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo:
Partes: agência e regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará- arcoN-Pa/associação Brasileira das agências reguladoras-aBar
objeto:Pagamento da anuidade do ano de 2022.
fundamento legal: caput do art. 25 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
data: 16.03.2022.
diretor Geral: Euripedes reis da cruz filho.
inexigibilidade de licitação: nº 03/2022.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará- arcoN-Pa/associação Brasileira das agências reguladoras-aBar
objeto:Pagamento da anuidade de 2022.
fundamento legal: art. 25 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Valor: r$ 24.390,00 (vinte e quatro mil, trezentos e noventa reais), sendo 
duas parcelas no valor de r$ 12.195,00 (doze mi, cento e noventa e cinco 
reais). dotação orçamentária: 04.122.1297.8338.0000 Pi: 4120008338c 
foNTE/N. dESPESa: 0261/339039 aÇÃo: 233280.
fundamento legal: art. 25 da lei 8.666/93 e
data: 16.03.2022.
diretor Geral: Euripedes reis da cruz filho.

Protocolo: 772546
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secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 057 de 16 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado no doE nº 34.633 de 09 de julho de 2021;
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/1028920
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, a servidora riTa clEUNidE PErEira dE MoUra 
PiNTo, ocupante do cargo de Técnica em gestão Pública, matrícula n° 
18643/1, como fiscal do convênio nº. 07/2022 – SEdaP, celebrado com 
o MUNiciPio dE MEdicilÂNdia, cNPJ/Mf sob o nº 34.593.525/0001-08
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GioVaNNi corrEa QUEiroZ
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino

Protocolo: 772383
Portaria Nº 060 de 15 de MarÇo de 2022

o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUario E da 
PESca, iNTEriNo no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental de 08 de julho de 2021, publicado no Diário Oficial 
n° 34.633 de 09 de Julho de 2021.
considerando o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
considerando o processo nº 2022/168625 – SEdaP
rESolVE:
art. 1º - Nomear os membros da comissão de Monitoramento e avaliação 
do Programa de desenvolvimento da cadeia Produtiva da Seringueira no 
Estado do Pará – ProSEr-Pa; o servidor Jorge luiz coelho Magalhães, 
ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo – Matrícula nº 22764/1; a 
servidora Heloisa Helena Batista de figueiredo, ocupante do cargo de En-
genheira agrônoma – Matrícula nº 23639/1 e o servidor Sergio Guedes Pe-
reira, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo - Matrícula nº 21237/1.
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação tem por finalidade o 
monitoramento do conjunto de parcerias, a proposição de aprimoramento 
dos procedimentos, a padronização de objetos, custos e indicadores e pro-
dução de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 


